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Considerando que, nos termos do Contrato Interadministativo celebrado em22 de V

junho de 2076, se encontÍa prevista a possibiüdade de procedet à modificação do mesmo,

"(...) poracordo entre aspaúes, s€mPft que se ueifiqile que as circunstâncias em qile as mesmasfundaram

oÍ temr eru qile operaia a delegação de competências tenham sofrido uma alteração anormal e irnpreuisí-

ael, e desde que a exigênda das obigações por si assumidas afete grauemente os pinclpios da pmssecução do

interesse público, da continuidade da pnstação do nruiço público, e da necessidade e sufciência dos rvcur-

sos." 1c7. n,o I da Clásastila íI'do Contrato InteradminisÍratiro);

Considetando que é intenção do Município de Pombal reduzir 
^ 

c Íga de combus-

tível, de acordo com âs orientações estratégicas do Instituto Nacional de Conservaçào da

Natureza e Florestas;

Considerando que, em momento ulterior à celebração do aludido Contrato Inter

administrativo, se veio z veificar que âs áreas cuja gestão de combustível foi inicialmente

definida, não corespondem às necessidades reais manifestadas;

Considerando que, apesaÍ das partes terem congregado esforços no sentido de exe-

cr;;tz,r 
^ 

gestão de combustível nas áreas prioritâÀas, afi.gura-se necessário estender o âmbito

de atuação a outras igualmente carenciadas de manutenção;

Considerando que as Juntas de Fteguesía/Unào de Freguesias se vêem, ttào raras

vezes, confrontadâs com constrangimentos a nível financeiro, que, inevitavelmente, conü-

cionam a sua atwaçã,o neste patticular, pois que têm de proceder à execução dos trabalhos a

exPensas suas, uma vez que a previsão da transferência dos recutsos financeiros, nos ter-

mos dos Contratos Interadministrativos celebrados, apenas é efetuada após a apresentação

dos relatórios de execução a que alude a Cláusula I )';
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Considerando que o escopo subjacente à delegação é, nos termos da lei, o de garan-

ú o não aumento da despesa, o aumento da eficiência da gestão dos recursos, bem como

os ganhos de efrcâcn, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a

Íacionaltzação de recursos disponíveis (y' n.' -1 do anigo I t 5' do citado diploma legal e preâmbulo do

Demto-bin.'8)/2011,dt2)demaio,qteintroduziuasmaisrecentesalterações aoDecreío-l-*in."124/2006,de

28 dejanho);

Considerando que se âflgura peÍtiflente tedefinir o modelo de transferência dos

Íecursos financeiros, de modo a agiltzar todo o procedimento, e

Considerando ainda que a modificaçào do Contrato InteÍadministrativo opoÍtuna-

mente celebrado garantsrá a continüdade de prestação de um serviço púbüco de quaüdade;

Entre:

e CzítWAnZ MUNICIPAL DE POMBILI-, na qualidade de órgão executivo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 562, com sede

no Latgo do Cardal, 3100-440 Pombal, com o endereço eletrónico geral@cn-ponbal.pt, ora

representada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Alves Mateus, no uso das competências

ptevistas nas alíneas a) e c) do n.o I ena alíneafl do n.o 2 do artigo i5.'doAnexo I dal-ti n.'

75 / 2013, de l2 de selembm de ora em diante designada apenas por Primeira Outorgante, e

A JUNTA DE FRECUESIA DE POMBAL, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco

número 506 942 643, com sede na Praça Fana da Gama, 3100-471 Pombal, com o endere-

ço eletrónico presidente@freguesia-pombalpt, neste âto representada pelo Senhor Ptesidente

António do Nascimento Lopes, no uso das competências ptevistas nas alíneas a) .9 do n.o

í do artigo 18.'dal-,ei n.'75/2013, de /2 de setembro, de ora em diante designada apenas poÍ

Segunda Outorgante
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é acordada a mod.i ficaçào do contrato interadministrativo celebrado em 22 d,e I 
t

junho de 2l16,que se regerâpelas cláusulas seguintes: | 
-V

Cláusula 1."

Objeto

A modificação que se pretende operar tem poÍ objeto a alteraçào do Contrato Inter

administrativo, celebtado em 22 de junho de 2076, que se consubstancía ta alteração do

respetivo Anexo I e da redação das Cláusulas )'e 10o.

Cláusula 2.'

do Anexo f

O Anexo 1 ao Contrato Intetadministrativo deverá considerar-se integralmente

substituído pelo Anexo 1ao presente instrumento.

Cláusula 3.'

Alteação da Cláusula 3"

Por força do presente, as partes outorgântes acordam em alterar a rcdaçã.o da Cláu-

su/a 3" do Conúato Interadminisüativo, nos seguintes termos:

Cláusula 3."

(...)

1. (...)

2. (...)

3. O elenco a que se alude no número anterior poderá ser objeto de atualização

anual, tendo pot base critérios associados ao histórico de incêndio s, área arüda, topografn

dos terrenos e percentagem de área flotestal, sujeita a aprovação por parte da primeim
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Outorgante, mediante informação técrica fundamentada a elaborar pelos serviços que têm

afeta a função de acompanhamento dos ttabalhos de gestão de combustível.

4. (...)

Cláusula 4.'

Alteração da Cláusula 10"

Â Primeira e a Segunda Outorgantes acotdam, atnda, em alterar a redação da Cláu-

sa/a l0' do Contrato Interadministrativo, nos termos que se seguem:

Cláusula 10."

(.. .)

()

,) (. .)

b).( )

y'. Proceder à transferência bancâria de 50% das verbas apuradas, nos termos da

Cláusula 7o, tendo por referêncía as âreas estimadas e constantes do Anexo I, até ao dia 15

(quinze) de março de cada ano, sendo que o pâgâmento das restantes veÍbas deverá ser

efetuado até ao dia 10 (dez) do mês seguinte àquele em que tiverem sido apresentados os

relatórios a que se alude na Cláusula 13o, para corrt^ à indicar pela Segunda Outorgante, não

podendo, em caso algum, o cômputo geral das áreas tesultantes da apresentação dos telató-

rios ultrapassaÍ em mais de 1.0o/o as áteas indicadas no Anexo I;

d).( )

Cláusula 5."

Ptocedimento exceciooal
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Sem preiuízo da alteraçào a que se alude na cláusula anterior, no ano de 2077, a

transfetência do valor correspondente a 507o das vetbas apuradas, nos termos da Cláusula

7'do Conttato Interadministradvo, tendo por referência as áreas estimadas e constantes do

Anexo I, serâ efetuada por parte da Primeira Outorgante na data da outorga do presente

acoldo.

Cláusula 6."

Vigência

O período de vigência da modificação coincide com a duração do Contrato Inter-

administrativo.

Cláusula 7."

Forma

À presente moüficação reveste a forma escrita, conforme definido no n.o 2 da Cláu-

sula l8'do Contrato Interadministradvo celebrado em22 de junho de 2076.

Cláusula 8."

Publicidade

Â modificação do Contrato Interadminisftadvo será alocada no portal do Munici

pio de Pombal (urr,rv.cm-pombal.pt).

Cláusula 9.'

Entruda em uigot

Â ptesente modificação entra em vigor após a respetiva aprovação por parte dos

órgãos Âssembleia de Freguesia e Assembleia Municipal.

V
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Pombal, 21 de iunho de 2017

Pela Primeira Outorgante,

Pela Segunda

na qaalidade de da Câmara Municipal de Ponbal)

na qmlidade de Presideníe da lunta de Fregueia de Pombal)
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ANEXO I
Vias obfeto de intenenção

(Cláusula 3)

Fteguesia
Nome Rede Viá-

ia
Cumprimento

ím)
Área Intet-
venção (ha) Área Total (ha)

Àlmagreira

Portela - Carrascos
(AL1) 300m 0,óha

17,1

Àlmagreira - Netos
(ÁJ-2\ 1050m 2,7ha

Àlmagreira - Porte-
la (AIJ) 1700m 3,4ha

Yascos - Rua da

Portela (AL4) 450 0,9ha

Portela - \'ale
Nabal (AL5) 700m 7,4ha

Carrascos - Pinga-
relhos (AL6) 1200m 2,4ha

Pingarelhos - Paço
(AL7) 700m 7,4ha

S. João da fubeira -
Gregódos de Cima

(AL8)
850m 1,7ha

Barros daPzz -
Reis de Cima (AL9) 1ó00m 3,2ha

-\biul

Gaiteiro - \rale da

Porca (AB1) 1000m 2ha

13,2

Vale Figueira -
Lagoa Sta. Cataina

(AB2)
ó00m 1,,2ha

Tissuaria - Nlarco
da Pipa (AB3) 1700m 3,4h2

Castelo - Àbiul
(Â84) 1200m 2,4ha

Cancelinha - Zam-
bulais (AB5) 1500m 3ha

\rale da Porca -
Zambuiais (A86) ó00m 7,Zha

Carnide
NÍendes - \rale das

NÍoitas (CNl) 600m 7,2ha 10,9

Escoura - Feteira
(cN2) 850m 0,9ha

Carnide de Baixo -
Escoura (CN3) 600m 7,2ha

Feteira - \'ale da
Cabra (CN4) 1150m 2,3ha

Vale Cinzeiro -
Carnide de Cima

(CN5)
700m 7,4ha

\rale do Freixo -
Cabeça Gorda

(CNO
250m 0,5ha

Cabeça Gorda - ó00m 1,2ha
NÍartim
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(cN7)
Outeirada (CN8) 400m 0,8ha

\rale do Freixo -
Rua da Àreia Gorda

(CN9)
700m 7,4ha

Carrico

Àlhais - S. Jorge
(CAR1) 1600m 3,2ha

13,8

Claras - Âlhais
(CAR2) 1900m 3,8ha

Fontinha - Àlhais
(CARI) 500m tha

Lagoa do Boi -
Silveirinha Pequena

(CÂR4)
1200m 2,4ha

ÀÍatos do Carriço -
Casas Brancas

(CAR5)
800m 1,6ha

Àntões - Rua de S.

LourenÇo (CAR6) 900m 1,8ha

Lourical

Àntões - Rua de S.

Lourenço (LRl) 750m 0,75ha

1.3,4

Estrada Fonte da
Pedra - IC8 (LR2)

1.200m 2,4ha

Fonte da Pedra -
Ântões (LR3)

1200m 2,4ha

fubeira St. Àmaro -
rc8 (LR4)

450m 0,9ha

Foitos - Serafim
(LRs)

450m 0,9ha

Serafrm - Zona
Industrial (LR6)

450m 0,9ha

Zona Industrial -
Cavadas (LRf 1700m 3,4ha

Cavadas - \ralari-
nho (LRS)

450m 0,9ha

Estrada Fonte da

Estrela (LR9)
400m 0,8ha

NÍeirinhas

ColégioJoão de
Barros - Rua do

Campo de Futebol
(MR1)

750m 1,5ha 17.1

Rua da Lagoinha -
Travessa Sul do
Covão (IVÍR2)

550m 7,7ha

Àreeiro - Limite
Freguesia Camide

(MR3)
250m 0,5ha

Travessa das Covi-
nhas - Belauto

(MR4)
450m 0,9ha



MUNICÍPIO DE POMBAL

Rua da Ladei'ra
O'IR5)

ó50m 1,3ha

Rua dos Olheiros
rMR6)

630m 0,63ha

Rua da Calçada -
Outeiro da Ranha

íMRN
300m 0,6ha

Rua S. José - Rua S.

Francisco (MR8) 1500m 3ha

Rua \/itgiüo Frago-
so - Outeiro da

Ranha MR9)
200m 0,4ha

Rua Cemitério -
Travessa Covinhas

(MR10)
600m 7,2ha

Pelariga

Salgueiro - Chame-
ca da Redinha

(PL1)
1050m 2,tha

10,6

NÍontes \rerigo -
Estrada Pousadas

\/edras (PL2)
400m 0,8ha

NÍatosos - Àgo"
Travessa (PI-3) 900m 1,Sha

Nlachada - NÍatosos
rPr.4)

650m 1,3ha

Rua do Yeirigo
(PL5) 800m t,6ha

Parque trÍerendas
Pelariga - NÍatosos

(PL6)
1500m 3ha

Pombal

Coqueiros - trIalhos
(P81) 1200m 2,4ha

14,9

Àfonsos - Nlalhos
(PB2) 550m 1,1ha

Monte da Cavadi-
nha - Crespos

rP83)
1000m 2ha

Granja - Cotrofe
(P84) 400m 0,8ha

Leais - Àguas Fér-
reas (PB5) 1600m 3,2ha

Aguas Férreas -
Limite de Freguesia

Yermoil (PB6)
1700m 3,4ha

Vale de Nogueita
rPBT)

400m 0,8ha

Carvalhais de Cima

- Catela (PB8) 1.200:,r. 1,2ha

Redinha

Ànços - Poios
(RD1) 1350m 2,7ha

10,6

Poios - Barbosa
(RD2) 1350m 2,7ha

Jagardo - Pousadas
\redras (Rf)3) 1950m 3,9ha

Barbosa - Carun-
cho (RD4) 350m 0,35ha

Caminho Florestal 450m 0,9ha
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Caruncho (RDS)

UFGINIIV{

Boiças - Escoura
(GIMl) 1500m 3ha

17,2

N{ata Nlourisca -
Pintos (GIM2) 700m 1.,4ha

Pintos - Porto
Lameiro (GIM3) 250m 0,5ha

Porto Lameiro -
Yale Sobreira

íGIM4)
750m 1,5ha

Ratos - Vale
Sobreira (GIMS) 700m 'l,,4ha

NÍata Nfourisca -
\rale Sobreira

(GIM6)
950m 7,9ha

Ilha Balxo - Rosa-
dos (GIM7) 750m 1,5ha

Ilha Baixo - Casal

da Clara (GIM8) 900m 1,8ha

Ilha Baixo - Porto
Lameiro (GIM9) 1000m 2ha

Biqueiras - Carriços
(GIMlO) 1100m 2,2ha

UFSSÀ

Santiais - Limite
Freguesia Yila Cã

(SSA1)
650m 7,3ha

18,5

NÍendrica (SSA2) 800m 1,6ha
Cartaia - Àlberga-

ria dos Doze
(SSA3)

1700m 3,4ha

Cartaia - Lirnite
Concelho (SSA4) 1.200rr, 2,4ha

Cemitério Àlberga-
ria dos Doze -

NÍurzeleira (SSA5)
1.200lr, 2,4ha

Brejo - Barinho
(S5A6) U00m 1,6ha

Brejo - Âmiais
(SSA7) 750m 1,5ha

Casal do Gaio -
Bica (SSA8) 250m 0,5ha

Serra de Bonha -
Gaváia (SSA9)

700m 1,4ha

Serra de Bonha
Pinhete (SSA10)

1200lr, 2,4ha

\1ermoil
Mata Casal Galego

- Rua dos Comba-
tentes íVM1)

1900m 3,8ha

14,4
Rua Casal Bernardo

- Sobral íVM2)
500m tha

Venda Nova -
Limite Freguesia
NÍeirinhas fVM3)

500m 0,5ha

N{ata Casal Galego

- Estrada Troncão
Parque (YM4)

600m 7,2ha

l0
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V

\/enda Nova -
Limite Freguesia
Pombal (VIVIS)

1250m 2,5ha

Calvaia - Rua do
Sol (VM6) 300m 0,6ha

Esrada de Soure -
Fonte da Saúde

ryIVTT)

1600m 3,2ha

N{atos da Ranha -
Rua dos Balinhos

rvlvÍ8)
350m 0,7ha

Estrada de Soure -
NÍaranho fVM9) 't50m 0,9ha

Vila Cã

Fontinha - Limite
Freguesia UFSSA

rvLl)
700m 1,4ha

16,4

Pipa - \riuveiro
(vL2) 1200rn 2,4ha

NÍarco da Pipa -
Fontinha ffIJ) 1700m 3,4ha

Nlarco da Pipa -
Pipa (YL4) 1000m 2ha

NÍarco da Pipa -
\/ale Bom (YLS) 1050m 2,7ha

Outeiro - Cruz do
ÀIorto íVL6)

800m 1,6ha

Rua NÍãe de Àgua -
\rale Bom CVLT)

400m 0,8ha

\tiuveiro - Fonti-
nha (VL8) 800m 1,6hz.

Rua do Canto -
Cemitério Fontinha

rvL9)
550m 1,1ha

ll

Totais 91200m 782,lha


